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SEC. MUN. DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO - LICITAÇÃO - TERMO DE ADJUDICAÇÃO: 002/2023

TERMO ADJUDICATÓRIO

O Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Decreto Nº 030/2022, exarada pelo Gabinete do Prefeito, considerando o inteiro teo r dos 
autos do processo administrativo N° 2023.08.28.0019, que deu origem a Dispensa Eletrônica Nº 002/2023, objetivando a 
contratação de empresa prestadora de serviços de segurança do trabalho visando a elaboração, atualização e coordenação do 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR; o Laudo Técnico 
das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, assessoria em Saúde e Segurança do Trabalho e gestão de SST – Saúde  e 
Segurança do Trabalho e o envio da carga inicial na plataforma e -Social do evento referente à área de Saúde e Segurança do 
Trabalho (SST) evento S-2240, ADJUDICA o objeto supra à empresa conforme abaixo:

1- DALLAS EMPREENDIMENTOS E SST LTDA , inscrita no CNPJ: 39.994.677/0001-28, no valor global de R$ 33.098,00 (Trinta e 
três mil, noventa e oito reais), conforme itens abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS/PROCEDIMENTOS/PRO

GRAMAS

UNIDADE QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
MÉDIA TOTAL

01

Elaboração do Programa de 
Gerenciamento de Riscos - PGR 
Completo. Incluindo Inventário de 
Riscos/Plano de Ação - conforme 

legislação vigente.

Unidade 04 R$ 2.091,90 R$8.367,60

02
Elaboração do Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional.
Unidade 04 R$ 2.650,37 R$10.601,48

03
Elaboração do LTCAT - Laudo Técnico 

das Condições Ambientais do 
Trabalho.

Unidade 04 R$ 1.812,98 R$7.251,92

04

Mensageria dos Eventos do e -Social 
(S-2240 - Fatores de Riscos -

Condições Ambientais do Trabalho -
Fatores de Risco).

Vidas 2.300 R$ 2,99 R$6.877,00

VALOR TOTAL R$ 33.098,00

Itapecuru-mirim/MA, 14 de novembro de 2023.

LUCIANO DA SILVA NUNES

Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão
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SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 100/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 039/2023

PROCESSO Nº 2023.06.12.0006
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 09 dias do mês de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde, o senhor RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO, C.I. n.º 039092512010 -8/SSP-MA, 
CPF n.º064.009.733-20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, conforme Decreto Municipal nº 030/2022;

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 039/2023, conforme Ata 
finalizada em 11/10/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa R7 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 37.995.908/0001-92, com sede na Rua Neusa 
Assunção, n° 741, Bairro Parque Alvorada, CEP 65.633 -130, no Município de Timon/MA, neste ato representada pelo Sr. 
GILLIARD DE ARAUJO SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 1921650 SSP/PI e CPF nº 664.558.703 -53, cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar no certame, conforme planilha abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA COTA UNIDADE QTD

VALOR 

UNITARI

O

VALOR 

TOTAL

1 ÁCIDO TRANEXÂMICO,
DOSAGEM: 50 MG/ML,
FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL

HIPOLABOR EXCLUSIVA
ME/EPP

AMPOLA
5,00ML

300 R$ 4,55 R$
1.365,00

2 ADENOSINA, DOSAGEM:3
MG/ML, INDICAÇÃO:
SOLUÇÃO INJETÁVEL

HIPOLABOR EXCLUSIV
AME/EPP

AMPOLA 
2,00ML

80 R$ 9,00 R$ 720,00

5 ÁGUA DESTILADA,
ASPECTO FÍSICO: ESTÉRIL
E APIROGÊNICA, TIPO
EMBALAGEM: EM SISTEMA
FECHADO

EQUIPLEX EXCLUSIVA
ME/EPP

FRASCO
500,00 ML

3004 R$ 5,57 R$
16.732,28

16 DEXTROCETAMINA, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL

CRISTALIA EXCLUSIVA
ME/EPP

AMPOLA 
2,00ML

50 R$
17,04

R$ 852,00

40 CETOCONAZOL,
DOSAGEM:20 MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA: CREME
TÓPICO

HIPOLABOR EXCLUSIVA
ME/EPP

BISNAGA
30,00 G

1800 R$ 4,20 R$
7.560,00

45 MELOXICAM,
CONCENTRAÇÃO:15 MG

UNICHEM EXCLUSIVA
ME/EPP

COMPRIMI
DO

200 R$ 0,16 R$ 32,00

55 NEOMICINA,
COMPOSIÇÃO:ASSOCIAD
A COM BACITRACINA,
CONCENTRAÇÃO: 5MG +
250UI/G, TIPO
MEDICAMENTO: POMADA

PRATI
DONADUZZI

EXCLUSIVA
ME/EPP

BISNAG
A15,00

G

4800 R$ 2,74 R$
13.152,00

71 AMOXICILINA,
CONCENTRAÇÃO:
25MG/ML,
APRESENTAÇÃO: PÓ
PARA SUSPENSÃO ORAL

PRATI
DONADUZZI

RESERVADA
ME/EPP

FRASCO
150,00

ML

6250 R$ 10,30 R$
64.375,00

89 DEXAMETASONA,
DOSAGEM: 0,1 MG/ML,
APRESENTAÇÃO: ELIXIR

GEOLAB EXCLUSIVA
ME/EPP

FRASCO
120,00

ML

9700 R$ 3,68 R$
35.696,00

94 ESTRADIOL,
APRESENTAÇÃO:VALERA
TO ASSOCIADO COM
NORETISTERONA
ENANTATO, DOSAGEM:5MG 
+ 50MG/1ML,

CIFARMA EXCLUSIVA
ME/EPP

AMPOLA 
1,00ML

3000 R$ 19,96 R$
59.880,00
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96
ESTROGÊNIOS
CONJUGADOS,
DOSAGEM:0,625 MG/G 
INDICAÇÃO:CREME
VAGINAL,

MERCK EXCLUSIVA
ME/EPP

BISNAGA
25,00 G

200 R$
42,50

R$
8.500,00

105

LEVODOPA, COMPOSIÇÃO:
ASSOCIADO À
BENSERAZIDA,
CONCENTRAÇÃO: 100MG+
25 MG

ACHÉ EXCLUSIVA
ME/EPP

ACHÉ 5000 R$ 1,26 R$
6.300,00

106

LEVODOPA, COMPOSIÇÃO:
ASSOCIAD O À
BENSERAZIDA,
CONCENTRAÇÃO: 200MG + 
50 MG, FORMA
FARMACEUTICA:
LIBERAÇÃO 
PROLONGADA

ACHÉ EXCLUSIVA
ME/EPP

ACHÉ 5000 R$ 2,50 R$
12.500,00

142 DIETA ENTERAL, ASPECTO
SICO: LÍQUIDO, USO:
ENTERAL OU ORAL,
CARACTERÍSCAS:
HIPERCALÓRICA, HIPERPR
OTEICA, FONTE DE
PROTEÍNA: CASEINATO E
PTN ISOL.SOJA E,OU PTN
ISOL.LEITE, FONTE DE
CARBOIDRATO:  XAROPE
MILHO E, OU SACAROSE
E,OU MALTODEXTRINA, 
FONTE DE LIPÍDIOS: ÓLEOS 
VEG. E, OU TCM E, OU 
LEC.SOJA, COMPONENTES
ADICIONAIS: VITAMINASE 
MINERAIS,
CARACTERÍSCAS
ADICIONAIS: ISENTA
LACTOSE E GLÚTEN,
SABOR:C,SABOR,DESCRIÇ
ÃO COMPLEMENTAR:
HOUVE A NECESSIDADE 
DEADEQUAÇÃO NA
COMPOSIÇÃO, DEVIDO O 
IDEAL SER ISENTO DE
FIBRA E SACAROSE, COM 
1,5 KCAL/ML, 18% DE
PROTEÍNAS, INDICADA
PARA  PACIENTES COM 
ELEVADAS
NECESSIDADES
CALÓRICAS E PROTEICAS
E/OU COM RESTRIÇÃO
HÍDRICA E INTOLERÂNCIA 
AGRANDES VOLUMES.

NUTRIMED RESERVAD
AME/EPP

NUTRIME
D

312 R$ 53,90 R$
16.816,80

TOTAL R$

244.481,08

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde.
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
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certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e , 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original 
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, 
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenta da 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.
4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
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neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a 
em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/ 06 
e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada 
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO
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8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar -se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de novembro de 2023.

___________________________________________________

Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo

Secretário Municipal de Saúde

_________________________________________________
R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Gilliard de Araújo Silva

Sócio-Administrador
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SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 101/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 039/2023

PROCESSO Nº 2023.06.12.0006
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 09 dias do mês de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde, o senhor RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO, portador da C.I. n.º 
039092512010-8/SSP-MA, CPF n.º064.009.733 -20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, conforme 
Decreto Municipal nº 030/2022;

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 039/2023, conforme Ata 
finalizada em 11/10/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa HIPER 

HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 43.603.314/0001-91, com sede na Rua Nova Betel, nº 15, Quadra 121 - Jardim
São Cristóvão - CEP: 65.055-370, no Município de São Luís/MA, neste ato representada pelo Sr. JOSE BERNARDO SANTOS 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 542272962 GEJUSPC/MA e CPF nº 025.393.427 -36, cuja proposta foi classificada em 
1º lugar no certame, conforme planilha abaixo

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA COTA UNIDAD

E
QTD

VALOR 

UNITÁ

RIO

VALOR 

TOTAL

3 EPINEFRINA,
DOSAGEM: 1MG/ML,
USO: SOLUÇÃO
INJETÁVEL

BLAU EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
1,00 ML

100 R$ 1,06 R$ 
17.138,00

4 ÁGUA DESTILADA,
ASPECTO FÍSICO:
ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA, TIPO
EMBALAGEM: EM
SISTEMA FECHADO

HALEX
ISTAR

EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO
250,00 ML

4.100 R$ 4,18

R$ 3.942,00

7

ESCOPOLAMINA 

BUTILBROMETO, 

APRESENTAÇÃO: 

ASSOCIADA COM 

DIPIRONA SÓDICA, 

DOSAGEM: 4MG + 

500MG/ML, 

INDICAÇÃO: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL

HYPOFAR
MA

EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
5,00 ML

1.800 R$ 2,19 R$ 213,00

9 AMIODARONA,
DOSAGEM: 50MG/ML,
INDICAÇÃO: INJETÁVEL

HIPOLABO
R

EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
3,00 ML

100 R$ 2,13 R$ 53,00

10 ETILEFRINA
CLORIDRATO,
COMPOSIÇÃO:
10MG/ML,
APRESENTAÇÃO:
INJETÁVEL

UNIÃO
QUIMICA

EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
1,00 ML

50 R$ 1,06 R$ 4.482,00

11 LIDOCAÍNA
CLORIDRATO,
DOSAGEM:2%,
APRESENTAÇÃO:INJET
ÁVEL

HYPOFAR
MA

EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO 
20,00 ML

900 R$ 4,98 R$ 900,00

12 METOCLOPRAMIDA
CLORIDRATO,
DOSAGEM:5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLU
ÇÃO INJETÁVEL

HALEX
ISTAR

EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
2,00 ML

1.800 R$ 0,50 R$ 4.374,00
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13 PROMETAZINA
CLORIDRATO,
DOSAGEM:25 MG/ML,
APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO
INJETÁVEL

HIPOLABO
R

EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
2,00 ML

1.800 R$ 2,43 R$ 
18.020,00

18 DEXAMETASONA, 
DOSAGEM: 4 MG/ML,
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL

FARMACE EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
2,50 ML

6.800 R$ 2,65 R$ 225,00

19 GLICONATO DE
CÁLCIO, DOSAGEM:
10%, APRESENTAÇÃO:
SOLUÇÃO INJETÁVEL

HALEX
ISTAR

EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
10,00 ML

150 R$ 1,50 R$ 778,00

20 HEPARINA  SÓDICA,  
DOSAGEM:  
5.000UI/ML,
INDICAÇÃO :INJETÁVEL

CRISTALIA EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
0,25 ML

100 R$ 7,78 R$ 502,80

22
BICARBONATO DE 
SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO: 
8,40%, FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO
INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: EM 
SISTEMA FECHADO

FARMACE EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO 
250,00 ML

20 R$ 25,14 R$ 3.542,00

23
HIDROCORTISONA,
PRINCÍPIO ATIVO:
100MG,
APRESENTAÇÃO:
INJETÁVEL

UNIÃO
QUIMICA

EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO-
AMPOLA

1.100 R$ 3,22 R$ 
10.176,00

25
METILPREDNISOLONA, 
PRINCÍPIO ATIVO:
SAL SUCCINATO,
DOSAGEM: 125 MG, 
APRESENTAÇÃO: PÓ
LIOFILIZADO +
DILUENTE, INJETÁVEL

BLAU EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO-
AMPOLA

1.200 R$ 8,48 R$ 5.710,00

26 METILPREDNISOLONA, 
PRINCÍPIO ATIVO: SAL 
SUCCINATO,
DOSAGEM: 500 MG,
APRESENTAÇÃO: PÓ 
LIOFILIZADO + 
DILUENTE, INJETÁVEL

BLAU EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO-
AMPOLA

500 R$ 11,42 R$ 
17.138,00

27 METOPROLOL, 
CONCENTRAÇÃO: 1 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL

CRISTALIA EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
5,00 ML

50 R$ 20,95 R$ 1.047,50

29 PROTAMINA
CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO: 1%,

CELLERA EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
5,00 ML

50 R$ 2,69 R$ 134,50

30 SULFATO DE
MAGNÉSIO,
CONCENTRAÇÃO:10%,
USO:SOLUÇÃO
INJETÁVEL

SAMTEC EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
10,00 ML

100 R$ 1,27 R$ 127,00

31 SULFATO DE
MAGNÉSIO,
CONCENTRAÇÃO:50%,
USO:SOLUÇÃO
INJETÁVEL

SAMTEC EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
10,00 ML

250 R$ 4,93 R$ 1.232,50

32 GENTAMICINA,
DOSAGEM:20 MG/ML,
APLICAÇÃO:SOLUÇÃO
INJETAVÉL

FRESENIU
S KABI

EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
1,00 ML

1.000 R$ 1,58 R$ 1.580,00
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33 IMUNOGLOBULINA
HUMANA, TIPO: ANTI
RHO(D), DOSAGEM:
300 MCG,
APRESENTAÇÃO:
SOLUÇÃO INJETÁVEL

CSL 
BEHRING

EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO
2,00 ML

15 R$ 
296,77

R$ 4.451,55

34 LIDOCAÍNA  
CLORIDRATO,  
DOSAGEM:  2%,
APRESENTAÇÃO:
GELÉIA

PHARLAB EXCLUSIV
A ME/EPP

BISNAGA
30,00 G

800 R$ 3,35 R$ 2.680,00

38 POLICRESULENO,
CONCENTRAÇÃO:
360 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO TÓPICA 
GINECOLÓGICA

COSMED EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO
12 ML

10 R$ 19,43 R$ 194,30

39
ACEBROFILINA,  
CONCENTRAÇÃO: 5
MG/ML, FORMA
FARMACEUTICA:
XAROPE

PRATI
DONADUZ

ZI

EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO 
120,00 ML

100 R$ 5,32 R$ 532,00

44 AMBROXOL,
COMPOSIÇÃO: SAL
CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO: 6
MG/ML,
FORMA
FARMACÊUTICA:
XAROPE

NATULAB RESERVA
DA 

ME/EPP

FRASCO 
120,00 ML

9.350 R$ 6,07 R$ 
56.754,50

46
NITAZOXANIDA,
CONCENTRAÇÃO:500
MG

MULTILAB EXCLUSIV
A ME/EPP

COMPRIMI
DO

1.000 R$ 3,15 R$ 3.150,00

49
NISTATINA,
DOSAGEM:25.000 UI/G,
APRESENTAÇÃO:CRE
ME VAGINAL

GEOLAB RESERVA
DA 

ME/EPP

BISNAGA
60,00 G

7.400 R$ 5,64 R$ 
41.736,00

54 SULFADIAZINA,
PRINCÍPIO ATIVO:DE
PRATA, DOSAGEM:1%, 
INDICAÇÃO:CREME

PRATI
DONADUZ

ZI

EXCLUSIV
A ME/EPP

POTE
400,00 G

226 R$ 38,44 R$ 8.687,44

60 MEDROXIPROGESTER
ONA ACETATO, 
DOSAGEM: 150 MG/ML, 
FORMA
FARMACÊUTICA:SOLU
ÇÃO INJETÁVEL

UNIÃO
QUIMICA

EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
1,00 ML

1.500 R$ 19,61 R$ 
29.415,00

62 ACICLOVIR,
DOSAGEM:200 MG

PRATI
DONADUZ

ZI

EXCLUSIV
A ME/EPP

COMPRIMI
DO

4.500 R$ 0,22 R$ 990,00

63 ÁCIDO
ACETILSALICÍLICO,
DOSAGEM: 500 MG

MED
QUIMICA

EXCLUSIV
A ME/EPP

COMPRIMI
DO

5.000 R$ 0,19 R$ 950,00

65 ALBENDAZOL,
DOSAGEM: 40 MG/ML,
USO:SUSPENSÃO
ORAL

PRATI
DONADUZ

ZI

EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO 
10,00 ML

24.400 R$ 1,56 R$ 
38.064,00

67
ALOPURINOL,
DOSAGEM:100 MG

PRATI
DONADU

ZZI

EXCLUSIV
A ME/EPP

COMPRIMI
DO

2.000 R$ 0,24 R$ 480,00

72
AMOXICILINA, 
PRINCÍPIO 
ATIVO:ASSOCIADA 
COM CLAVULANATO
DE POTÁSSIO,
CONCENTRAÇÃO: 
500MG + 125MG

SANDOZ EXCLUSIV
A ME/EPP

COMPRIMI
DO

5.000 R$ 2,73 R$ 
13.650,00

78 BICARBONATO DE
SÓDIO,
DOSAGEM:8,4%,
USO:SOLUÇÃO
INJETÁVEL

FARMACE EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
10,00 ML

5.800
R$ 0,92

R$ 5.336,00
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79
BUDESONIDA,APRESE
NTAÇÃO: AEROS SOL 
NASAL, 
CONCENTRAÇÃO: 
32MCG/DOSE,
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FRASCO 
COM VáLVULA

ACHÉ EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO 
120,00
DOSES

100 R$13,95 R$ 1.395,00

80 BUDESONIDA, 
APRESENTAÇÃO: 
AEROSSOL NASAL, 
CONCENTRAÇÃO: 
50MCG/DOSE,
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FRASCO 
COM VáLVULA

ACHÉ EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO 
120,00
DOSES

100 R$ 21,87 R$ 2.187,00

83 METFORMINA
CLORIDRATO,
DOSAGEM: 500 MG

PRATI
DONADUZ

ZI

EXCLUSIV
A ME/EPP

COMPRIMI
DO

59.600 R$ 0,15 R$ 8.940,00

85 METFORMINA
CLORIDRATO,
DOSAGEM: 850 MG

PRATI
DONADUZ

ZI

RESERVA
DA 

ME/EPP

COMPRIMI
DO

172.80
0

R$ 0,19 R$ 
32.832,00

90 DIGOXINA,
DOSAGEM:0,25 MG

PHARLAB EXCLUSIV
A ME/EPP

COMPRIMI
DO

15.000 R$ 0,26 R$ 3.900,00

91
DIPIRONA SÓDICA,
DOSAGEM: 500
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO ORAL
(GOTAS)

FARMACE EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO
20,00 ML

19.000 R$ 2,06 R$ 
39.140,00

92
BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO, 
CONCENTRAÇÃO: 
200MCG/DOSE, 
FORMA
FARMACEUTICA: 
AEROSSOL ORAL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: FRASCO 
DOSEADOR C/ BOCAL
AEROGADOR

CHIESI EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO 
200,00
DOSES

10 R$ 33,91 R$ 339,10

93
BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO, 
APRESENTAÇÃO:SPRA
Y ORAL,
DOSAGEM:250MCG/DO
SE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FRASCO 
DOSEADOR COM
BOCAL AEROGADOR

CHIESI EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO 
200,00
DOSES

10 R$ 31,08 R$ 310,80

95 ESTRIOL,
DOSAGEM:1MG/G,
APRESENTAÇÃO:CRE
ME VAGINAL

BIOLABS EXCLUSIV
A ME/EPP

BISNAGA
50,00 G

200 R$ 19,52 R$ 3.904,00

102 INSULINA,
ORIGEM:HUMANA,
TIPO:NPH,
OSAGEM:100U/ML,
PLICAÇÃO:INJETÁVEL

ASPEN
PHARMA

EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO 
10,00 ML

1.000 R$ 24,50 R$ 
24.500,00

103 INSULINA, ORIGEM:
HUMANA,
TIPO:REGULAR, 
DOSAGEM: 
100U/ML,APLICAÇÃO:
INJETÁVEL

ASPEN
PHARMA

EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO 
10,00 ML

500 R$ 24,68 R$ 
12.340,00

108 LEVOTIROXINA
SÓDICA,
DOSAGEM:100 MCG

SANOFI EXCLUSIV
A ME/EPP

COMPRIMI
DO

21.600 R$ 0,16 R$ 3.456,00
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109 LORATADINA,
CONCENTRAÇÃO:10MG

BRAINFAR
MA

EXCLUSIV
A ME/EPP

COMPRIMI
DO

20.400 R$ 0,17 R$ 3.468,00

113 TIMOLOL,
CONCENTRAÇÃO:0,25
%,
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO
OFTÁLMICA

ACHÉ EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO 
5,00 ML

100 R$ 5,21 R$ 521,00

117 METRONIDAZOL,
CONCENTRAÇAO: 
100MG/G, FORMA 
FARMACEUTICA: 
CREME VAGINAL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: COM 
APLICADOR

PRATI
DONADUZ

ZI

RESERVA
DA

ME/EPP

BISNAGA
50,00 G

4.925 R$ 8,31 R$ 
40.926,75

121 MICONAZOL NITRATO,
DOSAGEM:20 MG/G,
APRESENTAÇÃO:CREM
E

PRATI
DONADUZ

ZI

AMPLA
DISPUTA

BISNAGA
30,00 G

17.850 R$ 2,98 R$ 
53.193,00

122 MICONAZOL NITRATO,
DOSAGEM:20 MG/G,
APRESENTAÇÃO:CREM
E

PRATI
DONADUZ

ZI

RESERVA
DA

ME/EPP

BISNAGA
30,00 G

5.950 R$ 2,98 R$ 
17.731,00

123 NITROFURANTOÍNA,
DOSAGEM:100 MG

TEUTO EXCLUSIV
A ME/EPP

CÁPSULA 9.072 R$ 0,22 R$ 1.995,84

124 NORETISTERONA,
CONCENTRAÇAO:0,35
MG

BIOLABS EXCLUSIV
A ME/EPP

COMPRIMI
DO

1.000 R$ 
0,1

6

R$ 160,00

128 PASTA D' ÁGUA, 
COMPOSIÇÃO:TALCO + 
GLICERINA + ÓX.ZINCO 
+ ÁGUA DE CAL,
CONCENTRAÇÃO:25% 
+ 25% + 25% + 25%

RIOQUIMI
CA

EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO
DE 100,00

G

6.950 R$ 7,42 R$ 
51.569,00

129 PERMETRINA, 
DOSAGEM:10 MG/ML,
INDICAÇÃO:LOÇÃO

PRATI
DONADUZ

ZI

EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO 
60,00 ML

4.950 R$ 2,97 R$ 
14.701,50

130 PERMETRINA,
CONCENTRAÇÃO: 50
MG/ML, FORMA
FARMACEUTICA:
LOÇÃO

PRATI
DONADUZ

ZI

EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO 
100,00 ML

5.000 R$ 4,51 R$ 
22.550,00

136 GENTAMICINA, 5 MG/G,
POMADA OFTÁLMICA

ALLERGA
N

EXCLUSIV
A ME/EPP

BISNAGA
3,50 G

100 R$ 20,90 R$ 2.090,00

137 GENTAMICINA,
COMPOSIÇÃO: SAL
SULFATO,
CONCENTRAÇÃO: 5
MG/ML,
FORMAFARMACEUTIC
A: SOLUÇÃO
OFTÁLMICA

ALLERGA
N

EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO 
5,00 ML

200 R$ 7,10 R$ 1.420,00

TOTAL R$

624.924,08

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde. 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
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couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e , 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original 
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, 
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenta da 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.
4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e 
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Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a 
em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/ 06 
e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada 
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

aDOM

Assinado eletronicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: ***.128.783-** em 14/11/2023 21:12:19 - IP com n°: 192.168.0.197
Autenticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=660

16/81www.itapecurumirim.ma.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 600/2023 - 14/11/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA   |   EXECUTIVO   |   

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar -se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de novembro de 2023.

___________________________________________________
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo

Secretário Municipal de Saúde

_________________________________________________
HIPER HOSPITALAR LTDA 

Jose Bernardo Santos Silva

Sócio-Administrador
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SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 102/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 039/2023

PROCESSO Nº 2023.06.12.0006
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 09 dias do mês de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde, o senhor RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO, p ortador da C.I. n.º 
039092512010-8/SSP-MA, CPF n.º064.009.733 -20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, conforme 
Decreto Municipal nº 030/2022;

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 039/2023, conforme Ata 
finalizada em 11/10/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa SANA 

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 01.721.446/0001-78, com sede na Rua São Francisco, 
150 - Bairro São Francisco - CEP: 65.800-000, no Município de Balsas/MA, neste ato representada pelo Sr. CESAR OSCAR 
WEILER, portador(a) da Cédula de Identidade nº 4025439227 SSP -RS e CPF nº 245.860.300 -97, cuja proposta foi classificada em 
1º lugar no certame, conforme planilha abaixo:

ITEM
ESPECIFICAÇÕES MARCA COTA UNIDADE QTD

VALOR 

UNITÁRI

O

VALOR 

TOTAL

6 BENZILPENICILINA,

APRESENTAÇÃO :BENZAT

INA, DOSAGEM: 600.000UI,

USO: INJETÁVEL

TEUTO EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO-

AMPOLA

TEUTO R$ 8,32 R$ 7.904,00

28 NEOSTIGMINA

METILSULFATO,

DOSAGEM: 0,5 MG/ML,

APRESENTAÇÃO:

SOLUÇÃO INJETÁVEL

UNIÃO
QUIMICA

EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA

1,00 ML

UNIÃO
QUIMIC

A

R$ 1,63 R$ 130,40

42 AMBROXOL,
COMPOSIÇÃO:  SAL  
CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO:
3 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: XAROPE

NATULAB RESERVA
DA 

ME/EPP

FRASCO
120,00 ML

NATULA
B

R$ 4,50 R$ 
56.025,00

53 SIMETICONA,

CONCENTRAÇÃO:75

MG/ML, FORMA

FARMACÊUTICA:SOLUÇ

Ã O ORAL - GOTAS

NATULAB RESERVA
DA 

ME/EPP

FRASC

O

15,00

ML

NATULA
B

R$ 2,41 R$ 
14.460,00

86 METOCLOPRAMIDA

CLORIDRATO, DOSAGEM:

4 MG/ML,

APRESENTAÇÃO:

SOLUÇÃO ORAL

PHARLAB EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASC

O 

10,00

ML

PHARLA
B

R$ 1,25 R$ 3.125,00

99 IBUPROFENO, DOSAGEM:

50 MG/ML, FORMA

FARMACÊUTICA:

SUSPENSÃO ORAL

NATULAB EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASC

O 

20,00

ML

NATULA
B

R$ 2,84 R$ 
25.560,00

100 ITRACONAZOL, 
DOSAGEM:100 MG

GEOLAB EXCLUSIV
A ME/EPP

CÁPSUL
A

GEOLAB R$ 1,25 R$1.250,00

125 PARACETAMOL,

DOSAGEM SOLUÇÃO

ORAL:200 MG/ML,

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ

O ORAL

BRASTERAPI
CA

EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASC

O 

15,00

ML

BRASTE
RAPICA

R$1,75 R$ 
33.600,00
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134 SULFAMETOXAZOL, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIAD 

O À TRIMETOPRIMA,

CONCENTRAÇÃO: 400MG

+ 80MG

PRATI EXCLUSIV
A ME/EPP

COMPRIM
IDO

PRATI R$ 0,27 R$ 3.348,00

135 SALBUTAMOL,

DOSAGEM:

100MCG/DOSE , FORMA

FARMACÊUTICA:

AEROSOL ORAL

TEUTO EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO
200,00

TEUTO R$ 12,50 R$ 3.125,00

TOTAL R

$148.527,40

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e , 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 
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4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original 
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, 
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenta da 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a 
em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.
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5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/ 06 
e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada 
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.
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12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar -se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de novembro de 2023.

___________________________________________________
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo

Secretário Municipal de Saúde

_________________________________________________
SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 

Cesar Oscar Weiler

Sócio-Administrador
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SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 103/223

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 039/2023

PROCESSO Nº 2023.06.12.0006
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 09 dias do mês de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde, o senhor RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO, p ortador da C.I. n.º 
039092512010-8/SSP-MA, CPF n.º064.009.733 -20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, conforme 
Decreto Municipal nº 030/2022;

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 039/2023, conforme Ata 
finalizada em 11/10/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa GRAN MEDH 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 
10653892/001-83, com sede na Rua Valdecy Aquino Aragão, n º 20, Qd. 04, Lote 6 - Angelim - CEP: 65.063-035, no Município 
de São Luís/MA, neste ato representada pela senhora FABIANA PEREIRA DE SOUSA , portador (a) da Cédula de Identidade nº 
4025439227 SSP-RS e CPF nº 245.860.300 -97, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame, conforme planilha abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA COTA UNID. QTD
VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

8 ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,

APRESENTAÇÃO:

ASSOCIADA COM

DIPIRONA 1ML

HIPOLABOR EXCLUSIVA

ME/EPP

AMPOLA 1800 R$ 1,44 R$ 2.592,00

15
DOPAMINA,DOSAGEM:5MG/

ML, APRESENTAÇÃO:

SOLUÇÃO INJETÁVEL 10ML

HIPOLABOR EXCLUSIVA

ME/EPP

AMPOLA 80 R$ 4,84 R$
387,20

21
ATROPINA SULFATO,

DOSAGEM: 0,25 MG/ML,

USO:SOLUÇÃO

INJETÁVEL 1,00 ML

FARMACE EXCLUSIVA

ME/EPP

AMPOLA 80 R$ 1,28 R$
102,40

73
AMOXICILINA,      PRINCÍPIO      

ATIVO:ASSOCIADA      COM

CLAVULANATO DE

POTÁSSIO,

CONCENTRAÇÃO:50

MG/ML+ 12,5 MG/ML, 

FORMA FARMACEUTICA 

75,00ML

PRATI-

DONADUZ

ZI

EXCLUSIVA

ME/EPP

FRASCO 500 R$ 30,54 R$
15.270,00

127 PARACETAMOL, DOSAGEM

COMPRIMIDO:500 MG

HIPOLABO
R

COTA

RESERVADA

COMPRIMI

DO

155.500 R$ 0,10 R$
15.550,00

TOTAL R$

33.901,60

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde. 
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2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e , 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original 
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, 
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenta da 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.
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4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a 
em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/ 06 
e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada 
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar -se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de novembro de 2023.

_____________________________________________________
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo

Secretário Municipal de Saúde

_______________________________________________________
GRAN MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Fabiana Pereira de Sousa

Sócia-Administradora
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SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 104/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 039/2023

PROCESSO Nº 2023.06.12.0006
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 09 dias do mês de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde, o senhor RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO, p ortador da C.I. n.º 
039092512010-8/SSP-MA, CPF n.º064.009.733 -20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, conforme 
Decreto Municipal nº 030/2022;

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 039/2023, conforme Ata 
finalizada em 11/10/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa EXCLUSIVA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.905.502/0001 -76, com sede na Rua Sergipe, nº 

1645, Bairro Bela Vista - CEP: 99704-228, no Município de Erechim/RS, neste ato representada pelas senhoras ROSMARI 

BEZ BIANCHI , portadora da Cédula de Identidade nº 9046763901 SSP -RS e CPF nº 512.603.280 -15, e LIA MARTA CIMA, 
portadora da Cédula de Identidade nº 9049718761 SSP -RS e CPF nº 915.11.430-53, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no 
certame, conforme planilha abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA COTA UNIDADE QTD VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

14 DOBUTAMINA
CLORIDRATO, DOSAGEM 
12,5MG/ML, INJETAVEL 

HYPOFARMA EXCLUSIVA 
ME/EPP

AMPOLA 
20ML

80 R$ 7,69 R$ 615,20

24 HIDROCORTISONA,
COMPOSIÇÃO: SAL 
ACETATO, 
CONCENTRAÇÃO: 10 
MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA: CREME.

TEUTO EXCLUSIVA 
ME/EPP

BISNAGA
15,00 G

1.500 R$ 7,69 R$ 11.535,00

35 ESOMEPRAZOL,
COMPOSIÇÃO: SAL 
MAGNÉSICO 
CONCENTRAÇÃO: 20 MG 

NOVA
QUIMICA/
MULTILAB

EXCLUSIVA 
ME/EPP

COMPRIMIDO 1.680 R$ 1,14 R$ 1.915,20

36 ESOMEPRAZOL,
COMPOSIÇÃO: SAL 
MAGNÉSICO, 
CONCENTRAÇÃO: 40 MG 

SANDOZ/
ASTRAZENE

CA

EXCLUSIVA 
ME/EPP

COMPRIMIDO 1.400 R$ 2,16 R$ 3.024,00

37 PANTOPRAZOL,
COMPOSIÇÃO: SÓDICO 
SESQUI HIDRATADO
CONCENTRAÇÃO: 20 MG, 
ADICIONAL: LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

LEGRAND EXCLUSIVA 
ME/EPP

COMPRIMIDO 500 R$ 0,32 R$ 160,00

47 NITAZOXANIDA,
CONCENTRAÇÃO: 
20MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:

PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL 

GERMED EXCLUSIVA 
ME/EPP

FRASCO 
45,00ML

300 R$ 12,00 R$ 3.600,00

51 VITAMINAS DO COMPLEXO 
B,
COMPOSIÇÃO BÁSICA:
COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE 
VITAMINAS: B1,B2,B3,B5 E 
B6, FORMA
FARMACÊUTICA: XAROPE 
CX C/ 48

NATUBRAS RESERVADA 
ME/EPP

FRASCO 
100ML

9.775 R$ 2,96 R$ 28.934,00

57 ACETILCISTEÍNA,CONCEN
TRAÇAO:40 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA XAROPE,

MAYBEN RESERVADA 
ME/EPP

FRASCO 
120ML

1.875 R$ 5,98 R$ 11.212,50

59 ACETILCISTEÍNA,
DOSAGEM:20MG/ML  
MARCA CX C/ 50

MAYBEN RESERVADA 
ME/EPP

FRASCO 
120ML

2.500 R$ 6,20 R$ 15.500,00

69 AMOXICILINA,
CONCENTRAÇÃO: 500MG 

PRATI
DONADUZZI

RESERVADA 
ME/EPP

CÁPSULA 48.550 R$ 0,37 R$ 17.963,50

75 AZITROMICINA 500MG MED QUIMICA RESERVADA 
ME/EPP

COMPRIMIDO 23.500 R$ 0,96 R$ 22.560,00
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77 AZITROMICINA, DOSAGEM: 
40 MG/ML 

PHARLAB RESERVADA 
ME/EPP

FRASCO 
15,00ML

4.750 R$ 8,80 R$ 41.800,00

81 CEFALEXINA, DOSAGEM: 
50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: PÓ P/

SUSPENSÃO ORAL 

TEUTO AMPLA 
DISPUTA

FRASCO 
60,00ML

5.625 R$ 12,50 R$ 70.312,50

82 CEFALEXINA,
DOSAGEM:50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
PÓ P/

SUSPENSÃO ORAL 

TEUTO RESERVADA 
ME/EPP

FRASCO 
60,00ML 

1.875 R$ 12,80 R$ 24.000,00

84 METFORMINA
CLORIDRATO, DOSAGEM 
850MG

PRATI
DONADUZZI

AMPLA 
DISPUTA

COMPRIMIDO 518.400 R$ 0,18 R$ 93.312,00

88 DEXAMETASONA,
DOSAGEM:0,1%, 
APRESENTAÇÃO:CREME 

GREENPHAR
MA

RESERVADA 
ME/EPP

BISNAGA
10,00 G

4.975 R$ 1,90 R$ 9.452,50

97 FLUCONAZOL, DOSAGEM: 
150 MG 

MED
QUIMICA

EXCLUSIVA 
ME/EPP

CÁPSULA 13.125 R$ 0,55 R$ 7.218,75

98 HIDROXIDO DE ALUMINIO 
CONCENTRAÇÃO 61,5 

AIRELA EXCLUSIVA 
ME/EPP

FRASCO 
100ML

9.500 R$ 3,30 R$ 31.350,00

104 LACTULOSE, 667 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

MAYBEN EXCLUSIVA 
ME/EPP

FRASCO 
120,00 ML

2.400 R$ 5,86 R$ 14.064,00

107 LEVODOPA ASSOCIADA A 
CARBIDOPA DOSAGEM 250
+ 25MG

TEUTO EXCLUSIVA 
ME/EPP

COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,64 R$ 3.840,00

112 DEXCLORFENIRAMINA
MALEATO, DOSAGEM 
0,4MG/ML, SOL. ORAL: 
AIRELA CX C/ 48

AIRELA RESERVADA 
ME/EPP

FRASCO
100ML 

2.425 R$ 3,00 R$ 7.275,00

114 TIMOLOL CONCENTRAÇÃO 
0,5% SOLUÇÃO 
OFTALMICA 

EMS/GERME
D

EXCLUSIVA 
ME/EPP

FRASCO 
5ML

100 R$ 4,62 R$ 462,00

132 SAIS PARA REIDRATAÇÃO 
ORAL,PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO SÓDIO
3,5G + GLICOSE 20G, + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9G + 
CLORETO DE
POTÁSSIO 1,5G, PARA 
1.000ML DE SOLUÇÃO 
PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO OMS, CONTENDO

NATULAB EXCLUSIVA 
ME/EPP

ENVELOPE 4.750 R$ 1,27 R$ 6.032,50

133 SULFADIAZINA PRINCIPIO 
ATIVO DE PRATA 
DOSAGEM 1% CREME

NATIVITA EXCLUSIVA 
ME/EPP

BISNAGA
30G

1.400 R$ 5,95 R$ 8.330,00

138 SULFATO FERROSO, 
CONCENTRAÇÃO: 5 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA XAROPE
CX C/ 48

NATUBRAS EXCLUSIVA 
ME/EPP

FRASCO 
100ML  

9.500 R$ 2,93 R$ 27.835,00

139 SULFATO FERROSO, 
DOSAGEM 
FERRO:25MG/ML DE 
FERRO II FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 

AIRELA EXCLUSIVA 
ME/EPP

FRASCO 
30ML

9.800 R$ 1,48 R$ 14.504,00

TOTAL: R$ 476.807,65

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e , 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.
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2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original 
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, 
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenta da 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.
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4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a 
em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/ 06 
e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada 
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar -se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de novembro de 2023.

_____________________________________________________
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo

Secretário Municipal de Saúde

_______________________________________________________
EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Rosmari Bez Bianchi

Sócia-administradora

_____________________________________________________
EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Lia Marta Cima

Sócia-Administradora
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SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 105/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 039/2023

PROCESSO Nº 2023.06.12.0006
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 09 dias do mês de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde, o senhor RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO, portador da C.I. n.º 
039092512010-8/SSP-MA, CPF n.º064.009.733 -20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, conforme 
Decreto Municipal nº 030/2022;

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 039/2023, conforme Ata 
finalizada em 11/10/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa ULTRA MED 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 42.946.717/0001-70, com sede na Rua Maria Thereza
Fávero, nº 100, Bairro Três Vendas - CEP: 99713-060, no Município de Erechim/RS, neste ato representada pelas senhoras 
LUCIANA SCOTTON FLORES DORNELLES, portadora da Cédula de Identidade nº 8063785326  SSP -RS e CPF nº 
951.104.960-72, e ELENI FATIMA ZABOT SEGEUCA, portadora da Cédula de Identidade nº 5063787153 SSP -DI/RS e CPF nº 
960.932.770-20, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame, conforme planilha abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA COTA UNIDAD
E

QTD
VALOR 

UNITÁRI
O

VALOR TOTAL

17 FITOMENADIONA, 
DOSAGEM:10 MG/ML,
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL

HIPOLABOR EXCLUSIV
A ME/EPP

AMPOLA
1,00 ML

500 R$ 2,10 R$ 1.050,00

110 LORATADINA,
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML,
TIPO MEDICAMENTO: XAROPE

AIRELA EXCLUSIV
A ME/EPP

FRFASCO 
100 ML

5.000 R$ 4,45 R$ 22.250,00

TOTAL R$ 23.300,00

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e , 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador .
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá:
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original 
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, 
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenta da 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a 
em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.
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5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/ 06 
e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada 
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar -se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.
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14.3. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de novembro de 2023.

_________________________________________________________

Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo

Secretário Municipal de Saúde

_________________________________________________________

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Luciana Scotton Flores Dornelles

Sócia-Administradora

_________________________________________________________

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Eleni Fatima Zabot Segeuca 

Sócia-Administradora
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SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 106/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 039/2023

PROCESSO Nº 2023.06.12.0006
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 09 dias do mês de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde, o senhor RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO, C.I. n.º 039092512010 -8/SSP-MA, 
CPF n.º064.009.733-20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, conforme Decreto Municipal nº 030/2022;

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 039/2023, conforme Ata 
finalizada em 11/10/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa BENTES 

SOUSA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ nº 63.424.121/0001-80, com sede na Rua Paulo Frontin, nº 217, Bairro 
Monte Castelo, CEP 65031-360, no Município de São Luís - MA, neste ato representada pela senhora VALDIRA BENTES DE 
SOUSA, portador(a) da Cédula de Identidade nº 920429 SSP -MA e CPF nº 211.645.173-68, cuja proposta foi classificada em 1º 
lugar no certame, conforme planilha abaixo:

ITEM
ESPECIFICAÇÕES MARCA COTA

UNIDADE QTD VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

41 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: 
SAL CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:
XAROPE

FARMACE AMPLA 

DISPUTA

FRASCO
120,00

ML

37.350 R$ 2,90 R$ 108.315,00

48 NISTATINA,

DOSAGEM:25.000 UI/G,

APRESENTAÇÃO: CREME

VAGINAL

PRATI AMPLA 

DISPUTA

BISNAGA

60,00 G

22.200 R$ 4,87 R$ 108.114,00

50 VITAMINAS DO COMPLEXO 
B, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE
VITAMINAS: B1,B2,B3,B5 E
B6, FORMA
FARMACÊUTICA: XAROPE

NATULAB AMPLA 

DISPUTA

FRASCO

100,00 ML

29.325 R$ 2,48 R$ 72.726,00

52 SIMETICONA,
CONCENTRAÇÃO:

75 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃ O
ORAL - GOTAS

PRATI AMPLA 

DISPUTA

FRASCO 

15,00 ML

18.000 R$ 1,68 R$ 30.240,00

68 AMOXICILINA,
CONCENTRAÇÃO:500MG

PRATI AMPLA 

DISPUTA

CÁPSULA 145650 R$ 0,29 R$ 42.238,50

70 AMOXICILINA,

CONCENTRAÇÃO:

25MG/ML, APRESENTAÇÃO:

PÓ PARA SUSPENSÃO

ORAL

PRATI AMPLA 

DISPUTA

FRASCO

150,00 ML

18750 R$ 7,82 R$ 146.625,00

74 AZITROMICINA,
DOSAGEM:500 MG

PRATI AMPLA 

DISPUTA

COMPRIMI

DO

70500 R$ 0,72 R$ 50.760,00

116 METRONIDAZOL,
CONCENTRAÇAO: 100
MG/G, FORMA
FARMACEUTICA: CREME
VAGINAL, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL: COM
APLICADOR

PRATI AMPLA 

DISPUTA

BISNAGA

50,00 G

14775 R$ 6,50 R$ 96.037,50
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119

MICONAZOL NITRATO,
DOSAGEM:2%,
APRESENTAÇÃO:CREME
VAGINAL

GEOLAB AMPLA 
DISPUTA

BISNAGA

80,00 G

18375 R$ 9,49 R$ 174.378,75

TOTAL R$ 
829.434,75

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e , 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original 
do certame.
4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
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comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, 
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenta da 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a 
em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;
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5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/ 06 
e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada 
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13. A apuração e aplicação de sanções dar -se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de novembro de 2023.

___________________________________________________

Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo

Secretário Municipal de Saúde

_________________________________________________
BENTES SOUSA & CIA LTDA

Valdira Bentes de Sousa

Sócia-Administradora
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SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 107/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 039/2023

PROCESSO Nº 2023.06.12.0006
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 09 dias do mês de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde, o senhor RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO, C.I. n.º 039092512010 -8/SSP-MA, 
CPF n.º064.009.733-20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, conforme Decreto Municipal nº 030/2022;

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 039/2023, conforme Ata 
finalizada em 11/10/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa DISTRIMED 

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ nº 08.516.958/0001-41, com sede Rua Odilon Araújo, 
Nº 645, Bairro Piçarra, CEP 64017 -280, no Município de Teresina/PI, neste ato representada pelo senhora LUIZ CARVALHO DOS 
SANTOS, portador(a) da Cédula de Identidade nº 1538274 SSP -PI e CPF nº 805.592.123 -72, cuja proposta foi classificada em 1º 
lugar no certame, conforme planilha abaixo:

ITE

M ESPECIFICAÇÕES MARCA COTA UNIDADE
QT

D
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

43 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 
6 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: XAROPE 

NATIVITA AMPLA 
DISPUTA

FRASCO 
120ML

28.05
0

R$ 28.050 R$ 168.019,50

TOTAL R$ 168.019,50

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e , 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
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do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original 
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, 
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenta da 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a 
em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
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5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver.
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES
6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/ 06 
e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93;
6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.
6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada 
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar -se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.
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14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de novembro de 2023.

_____________________________________________________
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo

Secretário Municipal de Saúde

____________________________________________________
DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Luiz Carvalho dos Santos 

Sócio-Administrador
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SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 108/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 039/2023

PROCESSO Nº 2023.06.12.0006
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 09 dias do mês de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde, o senhor RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO, C.I. n.º 039092512010 -8/SSP-MA, 
CPF n.º064.009.733-20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, conforme Decreto Municipal nº 030/2022;

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 039/2023, conforme Ata 
finalizada em 11/10/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa MEDICOM 

LTDA,, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ nº 22.635.177/0001-05, com sede na Rua Guanabara, nº 165, Bairro Alvoredo II, CEP 
32113-505, no Município de Contagem/MA, neste ato representada pelo Sr. DANIEL MOREIRA CAMPOS DE AMARAL, portador(a) 
da Cédula de Identidade nº MG16494308 SSP/MG e CPF nº 098.258.876 -30, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame, 
conforme planilha abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA COTA
UNIDAD

E
QTD VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

56 ACETILCISTEINA 40MG/ML 
FRASCO 120ML - ADULTO 
4,86 27.337,50 
ACETILCISTEÍNA, 
CONCENTRAÇAO:40 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA: 
XAROPE

SOINVIE 
FARMACÊUT

ICA E 
NUTRIÇÃO 

LTDA.

AMPLA 
DISPUTA

FRASCO 
120,00 

ML

5.625 R$ 4,86 R$ 27.337,50

58 ACETILCISTEINA 20MG/ML 
FRASCO 120ML - ADULTO 
4,73 35.475,00 
ACETILCISTEÍNA, 
DOSAGEM:20 MG/ML

SOINVIE 
FARMACÊUT

ICA E 
NUTRIÇÃO 

LTDA.

AMPLA 
DISPUTA

FRASCO 
120,00 

ML

7.500 R$ 4,73 R$ 
35.475,00

TOTAL R$ 62.812,50

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e , 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem.
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2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original 
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, 
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenta da 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
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participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a 
em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/ 06 
e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada 
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar -se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de novembro de 2023.

___________________________________________________

Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo

Secretário Municipal de Saúde

_________________________________________________

MEDICOM LTDA 

Daniel Moreira Campos de Amaral 

Sócio-Administrador
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SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 109/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 039/2023

PROCESSO Nº 2023.06.12.0006
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 09 dias do mês de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde, o senhor RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO, p ortador da C.I. n.º 
039092512010-8/SSP-MA, CPF n.º064.009.733 -20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, conforme 
Decreto Municipal nº 030/2022;

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 039/2023, conforme Ata 
finalizada em 11/10/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa TERRA SUL 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.364.822/0001 -48, com sede na Rua Machado de Assis, nº 
1355, Bairro Bela Vista, CEP: 99.704-066 , no Município de Erechim /RS, neste ato representada pela senhora MARIA FERRARI
SPAZZINI, portador (a) da Cédula de Identidade 
nº                                                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                                             , 
cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame, conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA COTA UNIDADE QTD VALOR 

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

61 ACICLOVIR, DOSAGEM:50
MG/G,USO:CREME

CIMED EXCLUSIVA 
ME/EPP

BISNAGA
10,00 G

1.400 R$ 2,91 R$ 4.074,00

66 ALENDRONATO DE SÓDIO
70 MG

CELLERA EXCLUSIVA 
ME/EPP

COMPRIMIDO 8.640 R$ 0,28 R$ 2.419,20

101 IVERMECTINA 6 MG VITAMEDIC EXCLUSIVA 
ME/EPP

COMPRIMIDO 9.900 R$ 0,69 R$ 6.831,00

126 PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR EXCLUSIVA 
ME/EPP

COMPRIMIDO 466.500 R$ 0,13 R$ 60.645,00

131 PREDNISONA 5 MG NEO QUIMICA EXCLUSIVA 
ME/EPP

COMPRIMIDO 47.600 R$ 0,11 R$ 5.236,00

140 VARFARINA SÓDICA, 5 MG FARMOQUIMIC
A

EXCLUSIVA 
ME/EPP

COMPRIMIDO 4.000 R$ 0,24 R$ 960,00

TOTAL R$ 80.165,20

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e , 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
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registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original 
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, 
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenta da 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.
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4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a 
em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/ 06 
e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada 
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
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12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar -se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de novembro de 2023.

_____________________________________________________
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo

Secretário Municipal de Saúde

_______________________________________________________

TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Maria Ferrari Spazzini 

Sócia-Administradora
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SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 110/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 039/2023

PROCESSO Nº 2023.06.12.0006
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 09 dias do mês de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde, o senhor RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO, p ortador da C.I. n.º 
039092512010-8/SSP-MA, CPF n.º064.009.733 -20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, 09 dias do 
mês de novembro de 2023;

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 039/2023, conforme Ata 
finalizada em 11/10/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa MAXIMED 
DISTRIBUIDORA MEDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.897.545/0001 -80, com sede na Av. Olavo Sampaio, 
Qd. 27 Lt. 13, Bairro Centro, CEP: 65.760-000, no Município de Presidente Dutra/MA, neste ato representada pelo senhor JOÃO 
MOREIRA DE SOUSA NETO, portador da Cédula de Identidade nº 2049349 SSP -PI e CPF nº 882.548.953 -68, cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar no certame, conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA COTA UNIDAD

E
QTD

VALOR 

UNITÁRI

O

VALOR 

TOTAL

64 ÁCIDO FÓLICO, 
DOSAGEM:0,2 MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO ORAL -
GOTAS

NATULAB EXCLUSIV
A ME/EPP

FRASCO 
30,00 ML

NATULAB R$ 5,80 R$ 11.020,00

TOTAL R$ 11.020,00

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e , 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original 
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, 
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenta da 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a 
em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/ 06 
e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada 
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13. A apuração e aplicação de sanções dar -se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de novembro de 2023.

_____________________________________________________
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo

Secretário Municipal de Saúde

_______________________________________________________

MAXIMED DISTRIBUIDORA MEDICA HOSPITALAR LTDA 

João Moreira de Sousa Neto 

Sócio-Administrador
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SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 111/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 039/2023

PROCESSO Nº 2023.06.12.0006
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 09 dias do mês de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde, o senhor RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO, p ortador da C.I. n.º 
039092512010-8/SSP-MA, CPF n.º064.009.733 -20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, conforme 
Decreto Municipal nº 030/2022;

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 039/2023, conforme Ata 
finalizada em 11/10/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa AVANÇO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 25.204.078/0001 -59, com sede na Av. Mirtes Melão, nº 
6563, Bairro Gurupi, CEP: 64.090-095, no Município de Teresina/PI, neste ato representada pelo senhor PEDRO HENRIQUE DA 
SILVA ABREU, portador  da Cédula de Identidade nº 3.106.948 SSP-PI e CPF nº 045.270.763 -37, cuja proposta foi classificada em 
1º lugar no certame, conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA COTA UNIDAD

E
QTD

VALOR 

UNITÁRI

O

VALOR 

TOTAL

76 AZITROMICINA, DOSAGEM:40
MG/ML,

PRATI
DONADUZZ

I

AMPLA
DISPUTA

FRASCO
15,00 ML

14250 R$ 8,35 R$
118.987,50

87 DEXAMETASONA,
DOSAGEM:0,1%,
APRESENTAÇÃO:CREME

PRATI
DONADUZZ

I

AMPLA
DISPUTA

BISNAGA
10,00 G

14925 R$ 1,95 R$ 29.103,75

111 DEXCLORFENIRAMINA
MALEATO, DOSAGEM: 0,4
MG/ML, APRESENTAÇÃO:
SOLUÇÃO ORAL

PRATI
DONADUZZ

I

AMPLA
DISPUTA

FRASCO
100 ML

7275 R$ 2,45 R$ 17.823,75

TOTAL R$ 165.915,00

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e , 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem.
2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
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em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original 
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, 
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenta da 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver.
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CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a 
em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/ 06 
e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada 
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por 
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qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar -se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de novembro de 2023.

_____________________________________________________
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo

Secretário Municipal de Saúde

_______________________________________________________

AVANÇO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

Pedro Henrique da Silva Abreu 

Sócio-Administrador
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SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 112/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 039/2023

PROCESSO Nº 2023.06.12.0006
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 09 dias do mês de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde, o senhor RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO, p ortador da C.I. n.º 
039092512010-8/SSP-MA, CPF n.º064.009.733 -20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, conforme 
Decreto Municipal nº 030/2022;

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 039/2023, conforme Ata 
finalizada em 11/10/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa T. A. A. 

SANTOS DISTRIBUIDORA EIRELI , inscrita no CNPJ sob o nº 29.042.618/0001-04, com sede na Rua Seattle, nº 28, Quadra 10 J -
Central Park, Bairro Araçagy, CEP: 65.110-000, no Município de São José de Ribamar – MA, neste ato representada pelo senhor 
THACYA ALEXANDRA AMORIM SANTOS, portador  da Cédula de Identidade nº 036510472008 -4 SSP-MA e CPF nº 
051.664.253-75, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame, conforme planilha abaixo:  

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA COTA UNIDADE QTD VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

115 METILDOPA, DOSAGEM:

250 MG.

E M S EXCLUSIV
A ME/EPP

COMPRIMI
DO

108.000 R$ 0,49 R$ 52.920,00

120
MICONAZOL NITRATO,

DOSAGEM: 2%, 

APRESENTAÇÃO: CREME

VAGINAL.

PRATI
RESERVA

DA 
ME/EPP

BISNAGA
80,00 G

6.125 R$ 10,27 R$ 62.903,75

143 DIETA ENTERAL, ASPECTO 
SICO: LÍQUIDO,
USO:ENTERAL OU 
ORAL,CARACTERÍSCAS:
NORMOCALÓRICA,
NORMOPROTEÍCA, FONTE 
DE PROTEÍNA: CASEINATO
E, OU PTN ISOLADA SOJA,
FONTE DE CARBOIDRATO:
MALTODEXTRINA, FONTE
DE LIPÍDIOS: ÓLEOS
VEGETAIS E, OU TCM,
COMPONENTES 
ADICIONAIS: VIT., MIN. E
FIBRAS, CARACTERÍSCAS
ADICIONAIS: ISENTO
GLÚTEN, LACT.,
SACAROSE, SABOR: C, OU
S, SABOR. POLIMÉRICA.
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: HOUVE
A
NECESSIDADE       DE       
ADEQUAR      A 
COMPOSIÇÃO DA DIETA, 
DEVIDO A IDEALCONTER 
1,2 KCAL/ML, NO MÍNIMO 
14% DE PTN, COMPOSTA
POR 100% PROTEÍNA DE
SOJA ACRESCIDA DE
FIBRAS E BAIXA
OSMOLARIDADE.

PRODIET AMPLA
DISPUTA

FRASCO
1000 ML

938 R$ 50,08 R$ 46.975,04
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144 DIETA ENTERAL, ASPECTO
SICO: LÍQUIDO,USO: 
ENTERAL OU ORAL,
CARACTERÍSCAS:
NORMOCALÓRICA,NORMO
PROTEÍC, FONTE DE 
PROTEÍNA: CASEINATO 
E,OU PTN ISOLADA SOJA, 
FONTE DE CARBOIDRATO: 
MALTODEXTRINA, FONTE
DE LIPÍDIOS: ÓLEOS 
VEGETAIS E,OU TCM,
COMPONENTES 
ADICIONAIS: VIT.,MIN. E
FIBRAS, CARACTERÍSCAS 
ADICIONAIS: ISENTO 
GLÚTEN,LACT.,SACAROSE,
SABOR: C, OU S, SABOR. 
POLIMÉRICA. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: HOUVE 
A NECESSIDADE DE 
ADEQUAR A COMPOSIÇÃO 
DA DIETA, DEVIDO A IDEAL
CONTER 1,2 KCAL/ML, NO 
MÍNIMO 14% DE PTN,
COMPOSTA POR 100%
PROTEÍNA DE SOJA
ACRESCIDA DE FIBRAS E
BAIXA OSMOLARIDADE.

NESTLÉ RESERVA
DA  

ME/EPP

FRASCO
1000 ML

312 R$ 50,08 R$ 15.624,96

TOTAL R$
178.423,75

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e , 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original 
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, 
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenta da 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a 
em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
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5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/ 06 
e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada 
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar -se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de novembro de 2023.

_____________________________________________________
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo

Secretário Municipal de Saúde

_______________________________________________________

T. A. A. SANTOS DISTRIBUIDORA EIRELI

Thacya Alexandra Amorim Santos

Titular/Administradora
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SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 113/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 039/2023

PROCESSO Nº 2023.06.12.0006
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 09 dias do mês de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde, o senhor RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO, p ortador da C.I. n.º 
039092512010-8/SSP-MA, CPF n.º064.009.733 -20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, conforme 
Decreto Municipal nº 030/2022;

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 039/2023, conforme Ata 
finalizada em 11/10/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP , inscrita no CNPJ sob o nº 23.312.871/0001-46, com 
sede na Rua Sergipe, nº 955, Bairro Bela Vista, CEP: 99704-078, no Município de Erechim/RS, neste ato representada pelo 
senhor CASSIANO RODRIGO CHMIEL, portador  da Cédula de Identidade nº 60.684.026 -32 SSP/PC/RS e CPF nº 
948.635.630-00, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame, conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA COTA
UNIDAD

E
QTD VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

118 NISTATINA, 
DOSAGEM:100.000 UI/ML, 
APRESENTAÇÃO: 
SUSPENSÃO ORAL FR 
125680026

PRATI 
DONADUZZI

EXCLUSIV

A ME/EPP

FRASCO 
50,00 ML

1.900 R$ 6,53 R$ 12.407,00

TOTAL R$ 12.407,00

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e , 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original 
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, 
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenta da 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a 
em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/ 06 
e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada 
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13. A apuração e aplicação de sanções dar -se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de novembro de 2023.

_____________________________________________________
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo

Secretário Municipal de Saúde

_______________________________________________________

EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA EPP 

Cassiano Rodrigo Chmiel

Sócio/Administrador
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SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 114/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 039/2023

PROCESSO Nº 2023.06.12.0006
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 09 dias do mês de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde, o senhor RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO, p ortador da C.I. n.º 
039092512010-8/SSP-MA, CPF n.º064.009.733 -20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, conforme 
Decreto Municipal nº 030/2022;

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 039/2023, conforme Ata 
finalizada em 11/10/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa GB COMERCIO
E DISTRIBUICAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.782.385/0001 -40, com sede na Rua R, nº 171 - Parque Montenegro II , 
Bairro Prefeito José Walter , CEP: 60.751-400, no Município de Fortaleza/CE, neste ato representada pelo senhor ADRIANO 
HOLANDA FERREIRA, portador  da Cédula de Identidade nº 93002111900 SSP/DS/CE e CPF nº 623.024.503 -53, cuja proposta 
foi classificada em 1º lugar no certame, conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA COTA
UNIDAD

E
QTD

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

141 DIETA ENTERAL, ASPECTO 
SICO: LÍQUIDO, USO: 
ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERÍSCAS: 
HIPERCALÓRICA,HIPERPROT
EICA, FONTE DE PROTEÍNA: 
CASEINATO E PTN 
ISOL.SOJA E,OU PTN 
ISOL.LEITE, FONTE DE 
CARBOIDRATO: XAROPE 
MILHO E,OU SACAROSE E,OU 
MALTODEXTRINA, FONTE DE 
LIPÍDIOS: ÓLEOS VEG.E,OU 
TCM E,OU LEC.SOJA, 
COMPONENTES ADICIONAIS: 
VITAMINAS E MINERAIS, 
CARACTERÍSCAS 
ADICIONAIS: ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, SABOR: 
C,SABOR, DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: HOUVE A 
NECESSIDADE DE 
ADEQUAÇÃO NA 
COMPOSIÇÃO, DEVIDO O 
IDEAL SER ISENTO DE FIBRA 
E SACAROSE, COM 1,5 
KCAL/ML, 18% DE 
PROTEÍNAS, INDICADA PARA 
PACIENTES COM ELEVADAS 
NECESSIDADES CALÓRICAS 
E PROTEICAS E/OU COM 
RESTRIÇÃO HÍDRICA E 
INTOLERÂNCIA A GRANDES 
VOLUMES.

NUTRISON 
ENERGY TP 

1.5 
1000ML/DAN

ONE

AMPLA 
DISPUTA

FR 1000ML 938 R$ 50,00 R$ 46.900,00

TOTAL R$ 46.900,00

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde. 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
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certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e , 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original 
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, 
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenta da 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.
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4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a 
em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/ 06 
e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada 
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS OBRIGAÇÕES DA 
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CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar -se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de novembro de 2023.
___________________________________________________

Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo

Secretário Municipal de Saúde

____________________________________________________
GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

Adriano Holanda Ferreira

Sócio/Administrador
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 - LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 125/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 044/2023

PROCESSO Nº 2023.08.02.0018

VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 13 dias do mês de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirim/MA,  neste ato, representada por seu 
Secretário Municipal de Educação, Sr. HILTON CESAR NEVES DA SILVA, C.I. n.º 14592212000 -3 SSP-MA, CPF n.º 
450.151.203-20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 044/2023, conforme Ata 
realizada em 27/09/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa NOVA 
INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 86.863.412/0001 -70, com sede na Rua 54, N° 100, 
Bairro: Bequimão, CEP: 65.062 -690, no Município de São Luís/MA, neste ato representado pelo Sr. Sergio Luiz Monteiro Ferreira, 
portador da Cédula de Identidade nº 164160220019 GEJUSPC/MA e CPF nº 261.826.101 -15, cuja proposta foi classificada em 1° 
lugar no Certame para o lote abaixo:

LOTE 9

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

104

AVALIAÇÕES FORMATIVA 1 - 1º ANO, LÍNGUA 

PORTUGUESA, 20 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 

SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 

4X4 CORES .

UND 1.575 R$ 2,77 R$ 4.362,75

105

AVALIAÇÕES FORMATIVA 1 - 1º ANO, 

MATEMÁTICA, 26 PÁGINAS. , EM PAPEL OFF 

SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 

4X4 CORES .

UND 1.575 R$ 3,70 R$ 5.827,50

106

AVALIAÇÕES FORMATIVA 1 - 2º ANO, LÍNGUA 

PORTUGUESA, 26 PÁGINAS , EM PAPEL OFF 

SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 

4X4 CORES 

UND 1.545 R$ 3,71 R$ 5.731,95

107

AVALIAÇÕES FORMATIVA 1 - 2º ANO, 

MATEMÁTICA, 32 PÁGINAS. ,MIOLO EM PAPEL 

OFF SET 70GR , CAPA EM PAPEL OFF SET 

120GR, TAM. A3 ABERTO , IMPRESSÃO 4X4 

CORES .

UND 1.545 R$ 3,71 R$ 5.731,95

108

AVALIAÇÕES FORMATIVA 1 - 3º ANO, LÍNGUA 

PORTUGUESA, 18 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 

SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 

4X4 CORES .

UND 1.665 R$ 2,77 R$ 4.612,05

109

AVALIAÇÕES FORMATIVA 1 - 3º ANO, 

MATEMÁTICA, 15 PÁGINAS. , EM PAPEL OFF 

SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 

4X4 CORES .

UND 1.665 R$ 2,77 R$ 4.612,05

110

AVALIAÇÕES FORMATIVA 1 - 4º ANO, LÍNGUA 

PORTUGUESA, 32 PÁGINAS, EM PAPEL OFF 

SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 

4X4 CORES 

UND 1.680 R$ 3,70 R$ 6.216,00

111

AVALIAÇÕES FORMATIVA 1 - 4º ANO, 

MATEMÁTICA, 32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 

SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 

4X4 CORES .

UND 1.680 R$ 3,70 R$ 6.216,00
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112

AVALIAÇÕES FORMATIVA 1 - 5º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 
4X4 CORES 

UND 1.832 R$ 3,70 R$ 6.778,40

113

AVALIAÇÕES FORMATIVA 1 - 5º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 
4X4 CORES 

UND 1.832 R$ 3,70 R$ 6.778,40

114

AVALIAÇÕES FORMATIVA 1 - 9º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA,26 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 
4X4 CORES.

UND 1.905 R$ 3,70 R$ 7.048,50

115

AVALIAÇÕES FORMATIVA 1 - 9º ANO, 
MATEMÁTICA,10 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 
4X4 CORES 

UND 1.905 R$ 1,82 R$ 3.467,10

116

AVALIAÇÕES FORMATIVA 2 - 1º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 26 PÁGINAS. , EM PAPEL OFF 
SET 90GR, TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.575 R$ 3,70 R$ 5.827,50

117

AVALIAÇÕES FORMATIVA 2 - 1º ANO, 
MATEMÁTICA, 26 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.575 R$ 3,70 R$ 5.827,50

118

AVALIAÇÕES FORMATIVA 2 - 2º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 26 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 4X4 
CORES .

UND 1.545 R$ 3,70 R$ 5.716,50

119

AVALIAÇÕES FORMATIVA 2 - 2º ANO, 
MATEMÁTICA, 32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.545 R$ 3,70 R$ 5.716,50

120

AVALIAÇÕES FORMATIVA 2 - 3º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 18 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.665 R$ 2,74 R$ 4.562,10

121

AVALIAÇÕES FORMATIVA 2 - 3º ANO, 
MATEMÁTICA, 15 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.665 R$ 2,74 R$ 4.562,10

122

AVALIAÇÕES FORMATIVA 2 - 4º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 4X4 
CORES .

UND 1.680 R$ 3,70 R$ 6.216,00

123

AVALIAÇÕES FORMATIVA 2 - 4º ANO, 
MATEMÁTICA, 32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO IMPRESSÃO 4X4 
CORES.

UND 1.680 R$ 3,70 R$ 6.216,00

124

AVALIAÇÕES FORMATIVA 2 - 5º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.832 R$ 3,70 R$ 6.778,40

125

AVALIAÇÕES FORMATIVA 2 - 5º ANO, 
MATEMÁTICA,32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES 

UND 1.832 R$ 3,70 R$ 6.778,40

126

AVALIAÇÕES FORMATIVA 2 - 9º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA,26 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.905 R$ 3,71 R$ 7.067,55

127

AVALIAÇÕES FORMATIVA 2- 9º ANO, 
MATEMÁTICA, 10 PÁGINAS, EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES 

UND 1.905 R$ 1,82 R$ 3.467,10

128

AVALIAÇÕES FORMATIVA 3 - 1º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 20 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 
4X4 CORES 

UND 1.575 R$ 2,73 R$ 4.299,75
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129

AVALIAÇÕES FORMATIVA 3 - 1º ANO, 
MATEMÁTICA, 26 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.050 R$ 3,70 R$ 3.885,00

130

AVALIAÇÕES FORMATIVA 3 - 2º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 26 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 
4X4 CORES 

UND 1.545 R$ 3,70 R$ 5.716,50

131

AVALIAÇÕES FORMATIVA 3 - 2º ANO, 
MATEMÁTICA, 32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.545 R$ 3,70 R$ 5.716,50

132

AVALIAÇÕES FORMATIVA 3 - 3º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 18 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 4X4 
CORES 

UND 1.665 R$ 2,77 R$ 4.612,05

133

AVALIAÇÕES FORMATIVA 3 - 3º ANO, 
MATEMÁTICA, 15 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.665 R$ 2,77 R$ 4.612,05

134

AVALIAÇÕES FORMATIVA 3 - 4º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.830 R$ 3,70 R$ 6.771,00

135

AVALIAÇÕES FORMATIVA 3 - 4º ANO, 
MATEMÁTICA, 32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.680 R$ 3,70 R$ 6.216,00

136

AVALIAÇÕES FORMATIVA 3 - 5º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 
4X4 CORES 

UND 1.830 R$ 3,70 R$ 6.771,00

137

AVALIAÇÕES FORMATIVA 3 - 5º ANO, 
MATEMÁTICA,32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 
4X4 CORES 

UND 1.830 R$ 3,70 R$ 6.771,00

138

AVALIAÇÕES FORMATIVA 3 - 9º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA,26 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.905 R$ 3,70 R$ 7.048,50

139

AVALIAÇÕES FORMATIVA 3- 9º ANO, 
MATEMÁTICA,10 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 
4X4 CORES 

UND 1.905 R$ 1,82 R$ 3.467,10

140

AVALIAÇÕES SOMATIVA - 1º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 20 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO, IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.575 R$ 2,77 R$ 4.362,75

141

AVALIAÇÕES SOMATIVA - 1º ANO, 
MATEMÁTICA, 26 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.575 R$ 3,71 R$ 5.843,25

142

AVALIAÇÕES SOMATIVA - 2º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 26 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.545 R$ 3,70 R$ 5.716,50

143

AVALIAÇÕES SOMATIVA - 2º ANO, 
MATEMÁTICA, 32 PÁGINAS, EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.545 R$ 3,70 R$ 5.716,50

144

AVALIAÇÕES SOMATIVA - 3º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 18 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.665 R$ 2,77 R$ 4.612,05

145

AVALIAÇÕES SOMATIVA - 3º ANO, 
MATEMÁTICA, 15 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.665 R$ 2,77 R$ 4.612,05
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146

AVALIAÇÕES SOMATIVA - 4º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.680 R$ 3,68 R$ 6.182,40

147

AVALIAÇÕES SOMATIVA - 4º ANO, 
MATEMÁTICA, 32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.680 R$ 3,68 R$ 6.182,40

148

AVALIAÇÕES SOMATIVA - 5º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA, 32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.830 R$ 3,68 R$ 6.734,40

149

AVALIAÇÕES SOMATIVA - 5º ANO, 
MATEMÁTICA,32 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.830 R$ 3,68 R$ 6.734,40

150

AVALIAÇÕES SOMATIVA - 9º ANO, LÍNGUA 
PORTUGUESA,26 PÁGINAS. EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.095 R$ 3,68 R$ 4.029,60

151

AVALIAÇÕES SOMATIVA - 9º ANO, 
MATEMÁTICA,16 PÁGINAS. , EM PAPEL OFF 
SET 90GR , TAM . A3 ABERTO , IMPRESSÃO 
4X4 CORES .

UND 1.095 R$ 2,45 R$ 2.682,75

VALOR TOTAL R$ 265.413,80

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada no forneci mento 
de material didático destinado a atender as necessidades ao atendimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino, do Programa 
Educar Pra Valer atendendo as necessidades do Município de Itapecuru -Mirim/MA, conforme especificações do Termo de 
Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Educação.

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e , 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12  (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original 
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tornar -se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, 
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenta da 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a 
em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
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5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/ 06 
e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada 
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou 
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de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar -se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 13 de novembro de 2023.

__________________________________________________
Hilton César Neves da Silva

Secretaria Municipal de Educação

__________________________________________________

NOVA INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Sergio Luiz Monteiro Ferreira

Representante Legal
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SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 141/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº141/2023 DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 012/2023, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.10.09.0020 . PARTES: Município de Itapecuru-
Mirim e CLUBE DAS MÃES DE AMOR DE MARIA. OBJETO: aditivação de prazo ao Contrato Administrativo nº141/2023 decorrente 
da Dispensa de Licitação nº 012/2023, que versa sobre a locação do imóvel situado no Povoado Leite, Zona Rural, Itapecuru 
mirim – MA, CEP 65.485-000, destinado ao funcionamento do Jardim de Infância Dr. César Rodrigues Viana. VALOR: R$750,00 
(setecentos e cinquenta reais) por mês, totalizando R$3.000,00 (três mil reais) na vigência deste termo aditivo. DATA DA 
ASSINATURA: 04/08/2023. BASE LEGAL: A Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19 01 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROJETO ATIVIDADE: 12 361 0013 2.050 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO 
EDUCAÇÃO – QSE. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA FONTE 
DE RECURSO: 1550000000 – TRANSF. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Hilton Cesar Neves da 
Silva Secretário Municipal de Educação. p/CONTRATADA: Joseane Marques Passos – representante legal. Itapecuru Mirim – MA.
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